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DECRETO N.° 1.92 
Delimita Áreas para a implantação 'do Projeto CURA II. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO PARANÁ, no uso de.  

suas atribuições legais, e...considerando o disposto no artigo 29, da 	Lei 

n9 714; de: 18.09.81, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam delimitadas as áreas para implantação do Proje 

to CURA II, nesta cidade de Umuarama, assim discriminadas: 

"Principia na Praça dos Xetãs, segue pela Av.-'Rio Grande 	do 

Norte ate a Praça Tamoyo, dai segue pela Avenida Mau, passando pela Pra 

ça Paulo VI ate a Avenida Governador Parigot de Souza; segue por esta ave 

nida, ate ã avenida Rondõnia e por esta avenida, passando pela Praça Bra 

silia, segue ate a Praça dos Xetãs, onde deu-se o inicio a esta 	descri 
ção." 

Área = 723.300m2, correspondente a 72,33 hectares. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 1985. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãtio de Administração 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento 

e Urbanismo 
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